
• 

• 

..Ir- _ .' 

ESTADO DE :1\IATO GROSSO 

LEI N 2 1. 588 , DE 25 DE DEZEl.:BRO DE 1 961 

Declara de utilidade pÚblica,a ASSg 
CIAçÃO RURAL DE MARACAJÚ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública, 

para todos os efeitos legais, a ASSOCIAÇÃO RURAL DE lli\RAC~JÚ, 

sediada em Maracajú. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua pUblicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 26 de Dezembro de 

1 951, 1402 da Independência e 732 da República • 
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